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NINISTJ!RIO DO INTERIOR 

T~rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1379 de 09 de Novembro de 198 7 

O Governador do Territór io Federal do Amapá , usando das 
atriLu i ç~es que lhe sio conferidas pe l o artigo 18 , item li, 

• Decre t o- l ei n9 411 , de 08 de janeiró de 1969 e t endo em 
~ Ln o que consta no Processo n9 28800 . 00 !985/87-SOSP, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Co locar à disposição da Secretar ia de Scgu -
rança PÚblica- SEGUP, a t i ulterior del iberação, o se rvidor 
A~llRJILDO SOARES DE HORAES, ocupante do emprego de Artífice 
de ~lecãnica, código LT-ART- 1002 , r efe r ência NN-9, da Tabe
la Permanente do Gove rno deste Território, lotado na Secre 
taria de Obras e Serviços PÚblicos- SCSP , sem prejuízo de 
seus vencimentos 01ensais e dema i s vantagens do referido em 
prego . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário . 

~lacapá-AP, em 09 de Novembro de 1987, 999 da RepÜbl i ca 
e 449 d:1 Criação do Ter r i t ório Federal do Amapi . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do ~~apá 

DECRETO (P) N9 1383 de 09 de Novembro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapi,usando das 
Dlribuiç~es que lhe sio conferidas pelo artigo 18 ,i tem II, 
do Decreto~lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o ~ue consta do Processo n9 28800.001799/87- SOSP, 

RESOLVE: 

Ar L. 1\1 - Remover o servidor HUHBERTO FERREIRA DE LHL\ 
ocupaMe do emprego de Auxiliar Operacional de Serviços Di 
versos, código LT-N~l-812, c lasse "C", ref erência NH-15, àn 

llr . 
Auditor do Governo do Te rritó r io 
JOS~ VERISSlMO TAVARES 

Secretirio dP t::ducaç5 u 0 Cullura 
Pro f . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

O r . 

Dr . 

Sec reljr i •• dt· Av.r icu1L ur•1 
?AULO LEITE DE ~lliNDONÇA 

Secrl'L<Ír i o d<' Segurnnça PÚb lica 
JOi\0 Ff.RRE IRA DOS SANTOS 

Svcrc-Lirio de S3Údc 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

Tabela Permanente do Governo deste Territ6rio , lotado na 
Secretaria de Ob r as e_Scrv iços PÜb l icos-SOSP, para a Secre 
taria de Segurança PÚblica-SEGUP . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário . 

Hacapá-AP, em 09 de Novembro de 1987 , 999 da República 
e 449 da Criação do Território Federal do runapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTf.:RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1384 de 09 de Novembro de 1987 

Reforma Praça da Pol i cia ~!ilitar 
do Amapá e dá out r as providências . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
a tribu i ções que lhe confere os itens II e VIII , do artigo 
18, do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e à 
vi sta do di sposto no pa rágra fo Ünico, item II, do ar tigo 
89, da Le i n9 6 . 652, de 30 de maio de 1979 e o que consta 
do Proc . n9 28740 . 000015/87-REF, de 01 de setembro de 1987, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Reformar nos termos do inciso li, do artigo 
96 e i nciso V, do arligo 99, da lei n9 6 . 652, de 30 de 
ma i o de 1979, o 39 Sgt PN CARLOS DE JESUS FERREIRA DE rlli
DEIROS, da Policia Hili tar do Amap~ . 

Art . 29 -Aplicar-se-á a título de proventos ao 39 Sgt 
PH CARLOS DE JESUS FER..~IRA DE }lEDEIROS, o dispas to no in
ciso Il , do artigo 102 , da Lei n9 6. 652, de 30 de maio de 
1979. 

Art. 39 - O órgão compe t ente da Polícia Nilita r do Ama 
pá realizari os cálculos da remuneraçio e de outros direi= 
tos previstos no Título III , da lei ~9 5 . 906, de 23 de ju
lho de 19 73 , alterada pela Lei n9 7.435 , de 19 de dezembro 
de 1985, mandada aplicar às Polícias ~li litqres dos Territó 
rios Federais do Amapá e Roraima, através do Decreto n9 
79. 108, de 11 de janeiro de 197 7. 
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Art. 49 - O orgao competente da Polícia Mili tar do A~, 
pá far á o des l igamento do serviço a t ivo da praça reformada , 
confor me previsto no Capítulo I I , do Tí t ulo IV, da Lei nY 
6.652 , de 30 de maio de 1979 . 

Art: 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 09 de Novembro de 1987 , ·999 d~ República 
e 449 da Cri ação do T~rr itório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

Refot'ma Praça da Polícia Mil itar do Amapá e dá outras 
previdências . 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1385 de 09 de Novembro de 1987 

Reforma Praça da Polícia Militar do Amapá e dá outras 
providências , 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe confere os i t ens II e VIII , do art i go 
18 , do Decret o-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e à 
vis t a do di"sposto no parágrafo Único, item II , do arti go 
89, da tei n9 6 . 652, de 30 de ma i o de 1979 e o que consta 
do Processo n9 28740.0000 14/87- REF , de 01 ~e setembro de 
1987, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Ref ormar nos t ermos do inc i so II , do artigo 
96 e inciso II , do artigo 99 , da Le i n9 6. 652 , de 30 de 
maio de 1979 , o 29 Sgt P~l AG J OEL SOARES FILHO, da polícia 
Mil itar do Amapá . 

Ar t . 29 - Aplicar - se- á a ti tulo de proventos ao 29 PM 
AG JOEL SOARES FILHO, o di sposto no § 19 e inci so I I, do § 
29 , do ar tigo 101, da Lei n9 6 .65 2, de 30 de maio de 1979 . 

Art. 39 - O Órgão competent~ da Polí cia Mil i tar do 
Amapá rea l izará os cálcul os da remuneração e qe outros di
reitos previstos no Título I II, da Lei n9 5. 906, de 23 de 
julho de 1973 , a l ter ada pela Lei n9 7.435, de 19 de dezem
bro de 1985, mandada apl i car à~ Polícias Mili t ares dos Ter 
ritórios Federais do Aqlapá ·. e Rorai ma, através do Decre to 
n9 79 . 108 , de 11 de janeiro de 1977 . 

Art. 49 - O Órgão competente da Pol í cia Mi litar do Ama 
pá fará o des l igamento dQrservi ço ativo da praça reformadã 
contorme .revis t o no capítulo II, do Título IV, da L~i n9 
6.652, de 30 de maio de 1979 . 

Ar t •. 59 -Este Decreto entra em vi gor na data de sua 
pub l icação revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 09 de Novembro de 1987, 999 da RepÚbl i ca 
e 449 da Cr i ação do Territóri o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTf'.RIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1386 de 09 de Novembro de 1987 

O Governador do Ter ritór io Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo artir,o 18 , item l i, 
do Decr et o-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1987 e tendo em 
vista o que consta do Proc . n9 28800 .002158/87-SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder a AMBRÓSIO FERREIRA MOURÃO , ocupante do cargo 
de Agente de Portaria , cód igo PL- 11 01, cl asse "S", referên 
c i a NM-25, l otado na Secr e taria de Obras e Serviços PÚb l i= 
cos-SOSP, se i s (06) meses de licença espec ial, contados no 
per í odo 03 de novembro de 1987 a 03 de maio de 1988 , nos 
t ermos do ar t igo 116, da Lei n9 1.71 1, de 28 de outubro de 
1952 , regulamentado pelo Decreto número 38 . 204 , de 03 de 
novembro de 1955 , em virtude do referido servidor have r 
compl e t ado o terceiro decênio de efe t ivo exercíc io , COQpre 
endido no perÍodo de 1.1 de abril de 19 76 a 11 de abri 1 de 
1986 . 

Macapá- AP , em 09 de Novembro de 1987 , 999 da Repúb lica 
e 449 da Criacão do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COST·A 
Governador 

NINISTf'.RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1387 de 09 de Novembro de 1987 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto- l ei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a o que consta do Processo n9 28800 .002142/87-SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigo 176 , 
itemlle 178, item! , al ínea "a", da Lein9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, com a r edação dada pela Lei n9 6. 481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a ANTONIO LOPES DA SILVA , matrí 
cula n9 2 .260 . 242 , no cargo de Agent e de Por taria , código= 
PL-1 1.0 1, classe "C", referência NM-18, do Quadro Permanen
te do Governo deste Território, devendo ~erceber proventos 
correspondentes da classe "Especial", referência NH- 25 , de 
conformidade com o art i go 184, item I , da citada Lei n9 
1. 711/52, observado o§ 29 do ar tigo 102, da Constitui ção 
Federal . 

~~capá-AP, em 09 de Novembro de 1987 , 999 da RepÚblica 
e 449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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MINIST~RIO DO l~TERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1388 de 09 de Novembro de 198 7 

O Governador do Terr itóri o Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pe l o artigo 18,item li, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28840 . 004098/87- SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101, 
item lll e 165, item XX , da Consti tuição Federal do Brasil 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18, de 30/ 
06/81, a F~~CISCA OTÁVIA ~ffiNDES , matrícula n9 2. 260 . 045 , 
no cargo de Professo r de Ens i no de 19 e 29 Graus , código 
H- 60 1, c l asse " C" , r eferência 4, do Quadro Permanente do 
Cave rna deste Te rr itório, devendo perceber proventos cor
respondentes da classe "D", referência 3 , de conformidade 
com o ar tigo 184, item I , da Lei n9 1 .711, de 28 de outu
bro de 1952, em face do que dispõe a Lei n9 6. 701, de 24 
de outubro de 1979, observado o § 29 do . art i go 102, da re
tromencionada Constituição. 

Nacapá-AP, em 09 de Novembro de 1987, 999 da RepÚblica 
e 449 da Criação do Terri t ór i o Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA ~illNICIPAL DE OIAPOQUE 

DECRETO ( ) N9 168 de 23 de Outub ro de 1987 

O PREFEITO ~illNICIPAL DE OIAPOQUE, usando das atribui -
çÕes que l he são confer idas l e i, 

CONSIDERANDO que a Firma TORRES & Lir~ LTDA, CGC 04 . 
842 . 266/0001- 32 estabelec ida à Av . Pe Júlio Maria Lombard, 
3720 neste Territór i o , represen t ada pe l o Sr . CARLOS AUGUS
TO DE AL~ffi iDA, firmou com a Prefei t u.ra o Contrato n9 0 15/ 
86-DA/PHO, datado de 15/ 12/86 , para a const r ução de uma 
casa de t écni cos , no prazo de (45) quarenta e cinco dias 
conforme Cláusula 9~ do Contrato e Ordem de Se rviço datado 
de 28/ 12/86; sendo que a r efer ida obra deveria ser conc l uí 
da até 30/01/87 ; estando no momento com atrazo superior a 
08 (o ito) meses , prejudicando deveras a Admin i stração Muni 
cipal , que tem deveres para com o Gove rno do Territór i o e 
Comunidade do Município de Oiapoque; 

DECRETA: 
Art . 19 - Rescindir o Contrato de n9 015/86- DA/PHO,fir 

mado entre PNO e a Fima TORRES & LIMA LTDA, a contar des=
t a data . 

Art. 29 - Suspender o di re ito de l ic itar da Fi rma TOR
RES & LIMA LTDA para a Prefeitura Mun i cipal de Oiapoque pe 
l o prazo de (02). dois anos a contar desta data, tornando -
i nadimplente a menc ionada Emp r esa . 

Art. 39- As Divisões Finanças e Admin i stração tomarem 
conhecimento e providências decor rentes . 

Art . 49 - Divulgue-se junto ao Governo e Hunicípios do 
Terri t ório do Amapá . 

Art. 59 - Revogam- se as disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO NUNICIPAL DE OIAPOQUE, 23 de outu 
bro de !98i, 999 da República e 459 da Criação do Te r ritO
r l o Federal do Amapá. 

FRANCISCO HILTON RODRIGUES 
Prefeito Nunicipal de Oiapoque 

PREFEITURA ~illNICIPNJ DE OIAPOQUE 

DECRETO ( ) N9 169 de 04 de Novembro de 1987 

O PREFEITO NUNICIPAL DE OIAPOQUE, usando das atr i bui -
çÕes que lhe são conferidas em l e i, e considerando 

- que o servidor OLÍHPI O RIBEIRO DE FREITAS, Funcioná
rio Público desta Municipalidade, exercente do Cargo de 
Oficial de Adminis tração , Código AF. 20 1, Níve l 16- C, Fai 
xa II ~ foi indic iado no item II do Art . 207 da Lei n9 1711 
/52; 

- que instaurado o competente Inquérito Administrativo 
através do Decreto n9 140/87- PNO de 22 . 10. 87 , deu-se opor
tunidade de defesa ao referido servidor ; 

- que o mesmo não apresentou perante a Comissão de I n
quéri to Administrativo instaurado, argumentos convicentes 
nem provas documentais que justi ficassem sua prolongada au 
sência do serviço, cerca de um (!) e dois (2) meses; 

- que , ainda, segundo o Relatório da Comissão de I nqué 
rito instaurada , ficou provado que as razÕes apresentadas
pe l o indiciado não espelham a verdade ; 

RESOLVE: 

Art. 19 - DEHITIR, a bem do servi ço pÚblico, do Quadro 
de Funcionár ios da Prefeitura Hun i c i pal de Oiapoque, o ser 
vidor OL!HPIO RIBE IRO DE FREITAS, Oficial de Admin i stração 
Código AF.201 NÍve l 16- C, Faixa II por abandono de Cargo , 
consoante o Art . 207, item II, § 19, da Lei n9 171 1/52 de 

'28 de outubro de 1952. 

GABINETE DO PREFEITO }illNICIPAL DE OIAPOQUE, 04 de no
vembro de 1987 , 999 da República e 459 da Criação do Terri 
tório Feder al do Amapá. 

FRANCISCO HILTON RODRIGUES 
Prefe i to 

ESTATUTO DO CLUBE DE VOLUNTÁRIAS DE SANTANA 

CAPÍTULO I 
DO CLUBE E SUAS FINALIDADES 

Art . lº - O CLUBE DE VOLUNTÁRIAS DE SANTANA (CVS), fund~ 
do em 27 de. janeiro de 1987 no llistr ito de Santana , tem sua 
sede provisÓria no Salão Paroqui a l, JOÃO PAULO II na ParÓ
qui a de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, à Rua Felinto 
Muller nº 1717 , MuniCÍpi o de Macapá , TerritÓrio Federal do 
Amapá . Terá seu Estatuto r egist rado e reconhecido pelo Co~ 
se lho Nacional de Serviço Social e em t odos os Óryãos e En
t idades de Serviço Social do Ter ritÓrio do Amapá . Sorá uma 
enti dade de Car áter f i lantrÓpico , sem f ins l ucrat ivos , com 
objetivo de prestar servi ços Assistenciais às fami l i as ca
r entes do Distri to de Santana , usando a mão- de-obra volun
tári a e os prÓprios recursos da comunidade e dos Órgãos as 

si stenci a is, consti tui da, por ilimitado nÚmero de sacias r 

gul amentado pel o presente Estatuto e dedicar- se-á especia! 
mente a : 

a - mobilizar pessoas da comunidade e fora dela, .~, - '<D 

Feminino , apar tir de l2 anos de ida de , sem distinção de cor
1 

religi ão , ideologia politica ou condição sÓcio~econÔmica , 
para constituirem uma colet i vidade de prestação de servi -
ços filantrÓpicos, em prÓl da população carente de santana> 
usando a mão- de- obr a voluntária: 

b- orientar os moradores do Distrito de Santana , s obr e 
os seus di rei t os peran te os Órgãos governamentais , no que 
diz r espeito à obtenção de Assistência médica , j uridica 
OdontolÓgi ca , soci al, educacional, empr ego , habitação , etc : 

c - encaminhar pessoas carentes aos diversos Órgãos pu
bli cas para a obtenção de assistência : 

d - obter do governo e ent.idades de assistência , recursos 
materi ais, financeiros, pessoai s e transportes, para ªju
dar as oessoas necessitadas : 

e - colaborar com os Órgãos Federai s , Terri t Óri ais , Mu
nicipais , religiosos e militares, por ocasião de catástro
fes , ca l amidades pÚbl icas ou campanhas que visem a judar 
pessoas necessitadas : 

f - realizar r euniÕe s festivas e recreativas com as as-
saci a das ou com os moradores do Distri t o de Santana , sem
pre com o objetivo de angariar' r ecursos para prestação de 
assistência às pessoas pobres: 

g - tratar todas as pessoas , assistentes e assistidas 
com espÍ rito cristão e amor ao proximo , semeando sempre o 
amor, a união e a cari eade entre os membros da Comunidade ; 

h - l utar insistentemente e sem medir esforços , para que 
os nossos irmãos caren tes se libertem do estado de miséri a 
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absoluta em que vivem, dando-lhes a devida assistência ma
terial e espiritual, para que possam ocupar ~eus devidos 
lugares na sociedade, com uma vida mais~ dÍgna, mais justa 
e mais humana . 

CAPÍTULO II 
DAS S'óCIAS 

Art , 2 º - Será actnitida para compor o quadro de sÓcias do 
CVS, qualquer pessoa do sexo femi nino, apartir de 12 anos 
de idâde que , de forma voluntári a,cumpra o estabelecido no 
presente estatuto e pre9ncha os seguíntes re~uisitos : 

a- ser·pessoa de boa con duta e ter interesse em ?judar 
as pe.ssoas necessita das: 

6 - assinar a ficha de inscr~ção de sÓcia, se comprome -
tendo a cumprir tqdas as normas e regulamentos do Clube : 

~ - ~er portadora de Carteira de Identidade, CPF e Car
teira Profissional, quando maior: 

d - Ter disponibilidade para r ealizar tarefas que lhe se-
j am atri·bÚÍdas , nas ocasiÕes necessárias à prestação de 
serviços voluntários. 

§ 19 - Apesar do quadro de sÓcias do CVS ser composto so 
mente de pessoas do sexo feminino , o Cl ube poderá receber 
a juda material ou serviços de pessoas do sexo masculino 
quando solicitada ou quando lhes forem oferecidos; 

§ 2 º - A admissão de sÓcia , quando contar menos de 18 
anos de i dade dependerá da aut orização dos pais ou respon
sáveis . 

Art . 3º - Serão t r ês as categori as de sÓcias : 

a - SÓcias Fundadoras 
b - SÓcias Efetivas 
c -SÓcias Beneméri tas 

1 SÓcias Fundador as - Serão todas as sÓcias presentes 
a 1ª Assembléia Geral de fundaçeo do Clube e à 2ª Assembléia 
de aprovação do presente Estatuto que assinaram a folha de 
pr esença . 

2 - SÓcios Efetivos - Serão todas as demais sÓcias volun 
tárias , que por espontâoea , preencheram e assinaram a fi
cha de inscrição do Cl ube e façam parte integrante de sua 
vida, 

3 - Sacias Benemeritas - Serão todas pessoas que presta
rem relevrntes servi ços ou a judas significativas ao Clube , 
t endo seus nomes i ndicados pela Dire toria e aprovados em 
Assembléia Geral. 

CAPÍTULO III 
DA AGAISSÃD DAS SÓCIAS 

Ar t . 42 - A admissão das sÓci as será feita mediante pro
posta assinada por uma proponente e submetida pela Direção 
à apr eciação da Assembléia Geral, que responderá positiva
mente com uma salva de palmas . 

§ Único - A sÓcia suja admi ssão seja aprovada pela Assem 
bléia , deverá assumir o compr omisso sol ene e pÚbl ico d~ 
cumprir o Estatuto e dedicar voluntariamente seus serviços 
em benefÍcio da comunidade . 

CAPÍTULO IV 
VAS CONTRIBUIÇ~ES 

Art . 52 - Cada sÓcia pagará uma mensalidade, cujo val or 
será estabelecido em Assembléia Geral , com finalidade de 
custear as despesas do Clube e dentro das disponibilidades 
ajuda~ pessoas da comuni dàde em ocasiÕes de extrema neces
sidade . 

Art . 59 - Todo valor êm dinheiro recebido ou gasto, as
sim como qualquer tipo de a juda recebida da comunidade , dos 
Órgãos governamentais, entidades ou de terceiros, deverá 
ser prestado conta com todas as integrantes do Clube, em 
Assembléia Geral mensal , ficando sempre arquivados os do- · 
cumentos comprobatÓrios . 

§ Único - O Clube deverá manter uma conta bancária con
junta movimentada pela presidente e pela tesoureira, na 
qual deverá ser depositada qualquer importância recebida em 
.dinheiro ou cheque . 

CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS E DEVERES DAS SÓCIAS 

Art . 72 - S~O DIREITOS DAS SCCIAS : 

a - Fr equentar com assiduidace todas as atividades do 
Clube , e Assembléias Gerais , participar de festas recrea -
t ivas , reuniÕes, discu tir , sugerir , votar e ser votadas ; 

b - Tndicar oomes de pessoas da comunidade para compor o 
quadro de sÓcias do CVS , convidando-as a participarem das 
Assembléias Gerais; 

c - Solici tar a convocação das Assembléias Gerais estra
ordinárias ou reuniÕes especiais com a diretoria , mediant~ 
requerimento dirigi do à Presidente do Clube e assinado por 
um terço das sÓcias quites, declarando expressamente o mo
tivo da convocação .. 

Art . 82 - S~O DEVERES DAS SÓÇIAS: 

a - Zelar pelo bom nome do Clube e por sua reputação na 
sociedade ; 

b - Cumprir o presente Estatuto, o regimento interno e os 
regulamentos ; 

c - Acatar a s decisões das Assembléias Gerais e da Dire
toria , respeitando t odos os seus membros, bem como qual
quer das sÓci as investida de aut oridade por força do pre
sente estatuto; 

d - Zelar pela preservação do material e dos bens do Clu-
be , indenizando~os de qualquer orejuÍ zo que por ventura 
lhes cause; 

e - Aceitar qualquer car go para o qual seja e lei ta ou in
dicada , salvo motivo justo de recusa, apresentado por es
crito à diretoria e submetido à apr eciação da Assembléia 
Ger al ; 

f - Respeitar todas as suas colegas, dentro da sede e fo
ra dela , procurando sempre estabelecer um amiJiente de fran 
ca cordialidade e companheirismo ; 

g - ·Procurar sempre contribui r para aumentar a união en
tre as associ adas, com batendo sistemáticamente as intrigas 
"conversinhas" e "fofocas" que por ventura venham a surgir 
e que possam alterar negativamente o ambiente interno do 
Clube. 

CAPÍTULO VI 
DAS PENALIDADES 

Art . 92 - As Associadas que i'1frigirem qualquer cisposi
tivo do presente Estatuto, estarão sujeitas as seguin tes p~ 
na~idades, aplicadas pela Diretoria: 

a - Advertência Verbal. 
b - Advertância por escrito . 
c - Desligamento definitivo do Clube . 

a - ADVERTt NCIA VERBAL - Será aplicada à associada , nas 
faltas primárias ou de pequena gravidade ; 

b - ADVERTtNCIA POR ESCRITO -Ser á aplicada à associada , 
nos seguintes casos: 

b, l - Quando a sÓcia já tenha sido advertida verbal mente 
e reincidida na falta ; 

b.2 - Quando a sÓcia promover discÓrdia entre os membros 
do Clube ou da diretoria ou contribuir para tal e atender 
contra os conceitos, bons princÍpios e objetivos do Clube; 

b . 3 - Em t odos os dem?i s casos que a diretoria 
justo e necessário . 

julgar 

c - DESLIGA~ENTO DEFINITIVO DO CLUBE - Serão desli gados 
definitivamente do Clube , as sÓ~ias que: 

c . l- Apresentarem pedido de jesligamento por escrito à 
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diretoria ; 

c .2 - Dei xarem de cumprir as normas do presente Estatuto 
se caracterizando em falta grave , discutida e votada em As
sembléia Geral; 

c .3 - Dei xarem de comparecer a 3 Assembléias Gerai s se
gui das do Clube ou 6 alternadas durante o ano , sem justi -
fica ti va legal; 

c .4 - Deixarem de pagar 3 mensalidades seguidas ·ou cinco 
( 5) alternadas no ano sern motivo justo ; 

c . 5 - Desnoralizar em o Clube , com palavr as ou atos , dir~ 

ta ou indiretamente , tentando provocar o seu descrédito; 

c . 6 - Desviarem por qualquer forma , bens, móveis ou qua! 
quer pa Lrim.Ônio do Clube ; 

c .?- Forem condenadas pela justiça por causas desonro
sas ou desmoralizante ; 

c .B - Desacatarem qualquer membro da ~lretoria do Clube , 
em reuniões ou Assembléias , ou qualquer sÓcia investida de 
autoridade , embora transitÓria . 

§ Único - Os casos omissos no presente ar tigo, serão ju! 
gados e votados em Assembléi a Geral, quando será tomada a 
decisão final , baseada no resultado da votação. 

CAPÍTULO VII 
00 FUNDO SOCIAL 

Art . lO - O Fundo Social do CVS será constituÍdo 
bens, mÓveis , que o clube venha a possuir . 

pelos 

Ar t . 11 - Consider am-se como RECEITAS ORDINÁRIAS : 

a - As mensalidades pagas pelas sÓcias e o produto 
contribuiçÕes rela~ivas às atividades promocionais ; 

b- As doações em dinheiro; 

c - Os juros de conta corrente ; 

d - As sobras dos rateios e excursões ; 

das 

e - A5 percentagens das taxas cobr adas nos concursos ou 
ati vidades promovidas pelo Clube ; 

f - A venda de material de qualquer natureza; 

g - Eventuais . 

Art . 12 - Con~ideram-se cano despesas ordinárias: 

a - O pag~nento da Impostos, aluguel de casa , salário de 
empmgados e outros di spêndios necessários à manu tenção 
condigna da vida do clube , prescritas neste Estatuto; 

b - A conservação dos bens do Clube e o material aluga -
do ; 

c - A aquisição de material de expediente para a secre
taria , tesouraria ou comissões no~eadas pela diretoria ; 

d - I rpressão de Carteiras , Fichas, formulários, etc; 

e - As taxas oriundas da legislação e filiação do Clube ; 

f - As ajudas às pessoas necessitadas, em ocasião de e
mergência; 

g - Event uai s . 

CAPÍTULO VIII 
DA .1\0MINISTRAÇJí.o DO Q.UBE 

Art. 13 O CLUBE DE VOLUNTÁRIAS DE SANTANA sera actnini s 
trado por uma Diretoria composta de: 

Uma presidente 
Uma Vice- presidente 
Uma secretária 
Uma segunda secretária 
Uma tesoureira 
Uma segunda tesoureira 
Uma' diretora social 
Uma diretora de r el ações pÚblicas 

Art . 14 - Para fins de apoi o e colaboração do Clube e à 
COMUNIDADE, o Clube , contará com os seguintes departamen -
tos: 

Departamento Mé dico 
Departamento OdontolÓgico 
Departamento JurÍ dico 
Departamento Social 
Depar tamento de Serviços Gerais 

§ lº - Cada Departament o será diri gido por uma Diretora, 
i ndicada , votada e aprovada em Assembléia Geral , podendo a 
mesna residir na comunidade ou Fora del a . 

§ 2 º - O exerci cio da função, quer da Dire toria ou do De
partamento é volunt ário e gratu~to. 

§ 3º - Os Depar~entos poderão ser dirigidos por pessoas 
do sexo MASCULINO . 

Ar t . 15- A Diretoria será eleita em Assembléia Geral,no 
dia l O de janeiro e empossada no dia 27 de janeiro , data de 
aniver sário da Fundação do Clube , com festa de congraçame0_ 
t o . 

Art . 16- A Diretoria eleita terá um mandato de dois (2) 
anos, podendo a mesna ser reeleita, assim como qualquer um 

dos seus ~embros, isoladamente . 

Art . 17- As vagas que por ventura venham a ocorrer na 
Diretoria, pela ausencia definitiva por um ou mai s de seus 
membros , serão preenchidos mediante escol ha de outras can
didatas, em Assembléia Geral; 

§ Único - No caso de vagar a Presidência, o cargo passa
ra a ser exercido pela Vice-presidente , até o final do man
dato . 

Art . 18 - Os atos da Diretoria serão julgados pel a Assem 
bl éia Ger al . 

Art . 19 - Na primeira quinzena do mês de janeiro de cada 
ano , a Diretoria elaborará um rel atório de suas atividades 
do ano , juntamente com um balanço da Tesouraria , que sera 
lido, discutido e aprovado na Assembléia Geral de comemo -
ração de aniversário do Cl ube . 

Art . 20 - A Diretoria compete COLETIVAMENTE: 

a - Actninistrar e zelar por todos os bens e interesses do 
Clube , promovendo o seu engrandecimento; 

b - Reunir-se em sessão na forma deste Estatu to , pelos 
menos mensalmente , ou t odas as vezes que a Pr esidente con
vocar; 

c - Fazer respeitar e cumprir as suas decisões e das As
sembléias Gerais ; 

d - Impor e t ornar efetivas as penalidades que lhe com
petir aplicar ; 

e - Apurar a impor tância dos prej uÍzos causados por qua! 
quer sÓcia, convidando-a a pagar ou r epará-los, dentro de 
um prazo nunca super ior a 30 dias ; 

f - Autorizar as despesas necessárias à boa Admi nistra -
çao do Clube; 

§Único- O C.V.S. poderá , a critério da Diretoria e das 
Associ adas , ter uma presidente de HOiiiRA e um ASSISTENTE RE· 
LIGIOSO, escolhidos em Assembléia Geral, que atuarão como 
colaboradores, orientadores e conselheiros do Clube , poden 
do ser substituÍdos por outros a critério deles ou da Co
munidade . 

CAPÍTULO IX 
DOS OIRETCflES 

Art . 21 - À PRESIDENTE CQV!PETE: 

a - Presidir as reuniões da Diretoria , as Assembléi as Ge 
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rais e representar ·o Clube em juÍ zo ou fora de l e; 

b - Assinar , juntamente com a secretária, as Atas das 
reuniÕes e com a tesoureira, cheques, ordens de pagamentos 

. e out ros documentos financeiros ; 

c - Rubricar os livros da secretaria, da tesouraria e dos 
departamen tos; 

Art . 22 - À VICE- PRESIDENTE CQ~PETE : 

a - Substituir a presidente em seus impedimentos ocasio
nais e temporários . 

Art. 23. - À SECRETARIA compete : 

a - Substitui r a Vice-presidente em seus impedimentos; 

b - Dirigir e distribuir os ~erviços da Secr etari a e man
tê-los rigorosamen~e em dias ; 

c - Coletar dados para o relatório da Diretoria , organi
zar o recebi mento e a expedição de documen tos, mantendo o 
arquivamento sempre em dias; 

d - U: var a :!i ATAS das r euniÕes da Diretoria e Assembléias 
Gerais , lista de presenças , mantendo-as sempre organiza
das. 

Art . 24 - À SEGUNDA SECRETARIA COMPETE : 

a -Substituir a secre t ária em seus impedimentos e auxi
liá- la , sempre que necessári o, em todas as suas tarefas ; 

Ar t: .25 - 'A TESOUREIRA COMPETE: 

a - Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valo
res e bens de propriedade do Cl ube, arrecadar as rendas e 
assi nar com a presidente , todos os cheques e demai s docu
mentos relacionados com a Tesouraria; 

b- Ter sempre em dia e em psrfeita ordem, a escritura 
ção da tesouraria em ·livro apropriado, obedecendo as r e
gras contábeis atuais; 

c - Apresentar trimestral mente um bal ancete da recei ta e 
das despesas em Assembl éia Geral e ANUALMENTE o bal anço g!:. 
ral das a t ividades financeiras qo Clube; 

d - Depositar no banco todo e qualquer saldo em caixa s u 
perior a Cz$ 100 , 00 ' ( Ce~ crCzados ), de vendo as r etiradas 
serem feitas sempre por cheques se possí vel NOMINAL, assi
nado conjutamen te pela tes_~yreira e presidente . 

Art . 26 - 'A SEGU~IOI\ TESOUREIRA COMPETE : 

a - Sub.stituir a tesoureira em seus impedimentos e a j u
dá- l a nas t ar efas da Tesouraria . 

Art . 27 - 'A DIRETORA SOCIAL CEJMPETE : 

a - Promover atividades sociais aos Associados e a Comu
nidade , programar passeio excursões, ser estas, fes tas dan
çantes, sempre com fins lucrativos cujos recursos serao 
empregados em ajudas à Comunidade; 

b - Indicar uma sÓcia que substi t ua em seus impedi mentos . 

Art. 28 - À DIRETORA DE RELAÇOES PÚBLICAS COMPETE: 

d - Manter contactos, quando devidamente autorizada pela 
presi dente , com a utori dades , Órgãos , imprensa , promovendo, 
sempre um estr ei t o e cordi al rel acionamento, em nome do Clu 
be , colaborando e sol;!.ci tando colaboração quando necessá : 
rio ; 

b - Manter sempre .atualizada uma l ista de nomes e endere 
ços de t odas 'as autor idades do TerritÓri o, par a o envio de 
documentos ou convites ; . 

c - Criar AL8UM de f otogr afi as e recortes de jornai s , p~ 
ra arqui var todos os fatos r el aciona dos ao Clu be ; . 

d - Elaborar um Calendário contendo todos os anive r sários 
das Associ a das do Clube , para a s devidas homenagens ; 

e - Indicar uma s Ócia para subs ti t uÍ- l a em seus impedi -
mentos . 

Art . 29 - AOS DIRETORES MtDICO, ODON TOLÓGICO, JURÍDICO , 
SOCIAL e de SERVIÇOS GERAIS, compet e : 

a = Pre~tarem apoio e col aboração ao Cl ube , seus associ a 
dos e pessoas da Comunidade em momento de necessidade, com 
atendimento e pequenas ajudas sem Ônus para o Clube ; 

b- Atenderem pessoas carentes encaminhadas pela Di reto
ria do Cl ube , ajudando na solução de seus probl emas; 

c - Sempre que possÍvel, comparecerem às reuniões da Di
retoria, Assembléia Geral ou reuniÕes sociais, quando con~ 
vi dadas . 

CAPÍTULO X 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 - O Conselho Fiscal s erá consti tuÍdo por 3 mem
bros, escolhidos pelas sÓci as em Assembl éia Geral e exer
cerá seu mandato durante dois ( 2) anos . 

Art. 31 - AO CONSELHO FISCAL CQ~PE TE: 

a - Examinar anualmen t e os balanços, prestação 
livros contábeis, con ta bancária e os de~ais 
contábeis e Financeiros em geral, apresentados 
toria , dando seu pdrecer por escr ito·;· 

de con tas 

CAPÍTULO XI 
DAS ASSEMBLt i AS GERAIS 

documen t os 
pela Dire-

Art . 32 - As assembléias Gerais, realizada pelo Clube ,s!:, 
rao: 

ORDINARIAS E EXTRAORDINÁRIAS . 

a - Assembléia s Gerais ORDINARIAS São aquelas r ealiza-
das mensalmente , em dia e hora decidida pelas sÓci as , nos 
quais serão tratados os ass unt os de interesse do Cl ube e 
planos de Trabalho; 

b - Assembléias Gerais EXTRAORDINARIAS - s ão aquelas rea 
lizadas em qualquer momento ·que se fi zer necessár i o , 
convocaçao da Dire t oria ou de 1/3 das Associa das. 

por 

Art . 33 - As Assembl éias Ger ais sÓ poderão ser realiza -
das em 1~ convocação , com a presença da maioria das s Ócias 
e em 2 ~ convocaçao , três (3) dias depois, com qua lquer nÚ
mero de sÓcia s . 

Art . 34 - A CONVOCAÇÃO par a as Assembléi as Extr aor diná -
r i as deverá ser r ealizada com antecedênci a mÍnima de cinco 
(5) dia~ , em qualquer veÍculo de comunicação ou expedidos 
convites pessoais, dentro do mesmo prazo ; 

§ Único - Par a as Assembléias ORDINÁRIAS , nao serao ne
cessários , convi tes , já que toda s as associadas dever ão 
ter ciência de sua realização , no dia e hor a aprovados pe
la Assembléia . 

Art. 35 - As Assembl~ias Gerais serao sempre abertas e 
pre sididas pela l ª presidente do C. V .S , t endo sempre ao seu 
l ado o Presiden te de Honra , o Assisten te Rel igios o e t odos 
os demai s membros da Di re t ori a e os Diretores dos Departa
m'entos que t:orem convidados. 

Art . 36 - As Assembl éias Gera i s nao poderão tratar de ou
tros assun tos , que não sejam os previstos na convocaçao 
sob pena de nuli da de do que for deliber ado. 

Ar t . 37 - A Assembléia é soberana nas suas deci sÕes , den 
tro do di spositivo, do presente Es ta t uto . 

CAPÍ TULO XII 
DOS DISPOSITIVOS GERAIS 

Ar t . 38 - O presente Estatuto , uma vez apr ovado em As
sembléi a Ger a l , será submetido a apreciação do Consel ho N~ 
ciona l de Serviço Social (CNSS ), do Programa Nacional de 
Voluntariado da LBA (PRONAV/LBA) e de t odos os Ór gãos Go
vernamentai s de Assistência Social, visando o seu registro 
e r econhecimento . 
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Art . 39 - O p resen te Estatu to, uma vez em vigor, só po

der :, ser reformul a do decorr i do três (3) anos no mÍnimo de 

sua üprova ção , caso as associadas a ssim decidam em Assem ._ 

bléia Ger a l. A Dire t oria então nomea rá uma Comissão com.: 

po sta de 5 s oêias, para efetuarem a s modificaçÕes , que de

verao ser votadas e aprovade.s ern Assembléia Ger a l. 

I 

Ar t . 40 - O CLUBE DE VOLUNTARI.AS DE SANTANA sÓ· poderá. ser 

di ssolvido por moti vos ,ins uperáveis e em aprovação de 

2/3 das sÓcias quites , .em Assembl éia Geral Extraordinária , 

especialmente convocada pa r a esse fi m com antecedência mÍ

nima de 15 dias . 

Ar t . 41 - l~o caso de dissolução definitiva do Clube, to

do o seu patrimÔnio :;;erá ven di do ou l eiloado em bene FÍcio 

das pessoas car.enl~s de SAN TANA , cuja Forma será deci di da 

em Assem bléia Geral. 

O presen te Esta tuto fo i elaborado por: 

RAIMUNDO MAG.i\LHJIES DOS SANTOS 
Presi dente de Honra 

MARI A DE LOURDES SILVA DE OLIVEIRA 

Presidente do C.V .S . 

VERA LÚCIA PANTAL~O OLIVEI RA 

Vi ce - Presi dente do C. V.S . 

JURACtLIA DE SOUZA MUNI Z 

Secretá~ia da C. V.S . 

I LOtLIA MARI/\ VALENTE GIUSTI 

Tes oureira do C. V.S . 

JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 

TERRITÚRIO FEDERAL DO Al'IAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~IACAPÁ 

EDITAL, C0~1 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS; PARA CITAÇÃO DE NIL 
TON DE OLIVEIRA, NA FO~IA ABAIXO. 

O ·DOUTOR EULgLIO HUNIZ . ~N . JUIZ DE DIREITO DA PRU!EI
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~IACAP~, CAPITAL DO TERRITÚ
RIO FEDERAL DO MIAPÁ, NA FO~!A DA LEI ETC . . . 

Faz saber aos que o pr e sente EDITAL virem ou dele co
nhec imento tiverem que por este Juizo e Cart6rio, sito i 
Av. Amazonas , n9 26 , t em andame nto uma aç io de Div6rcio , 
Processo Cíve l n9 20 . 327/8 7 em que é (são) r equerente (s) 
ou exequente (s) ROSA HESSIAS DE SOUZA OLIVEIRA, e constan 
do dos au t os que o (a) réu (ré) se encontra em lugar incer 
t o e não sabidó , expediu- se o presente EDITAL, com o prazo 
de t rinta (30) dias. Deferida a c itação por edita l, pelo 
despacho de fls . 02 de 14/10/1987, fica , pelo presente CI
TADO (A) o (a) Senhor (Senhora) NILTON DE OLIVEIRA, para 
que compa r eça i audiênc i a designada por este Juízo no dia 
15 de DEZEHBRO de 1987 , às. 14:00 horas , ass i m como , ·para 
que no prazo de quinze ( 15) dias , a c·on t a r do dia designa
do para a audiência, apresentar , querendo, a cóntestaçioca 
bíve l que t iver e acompanhar os demais termos i do processo 
at é o f inal da execução . O presente EDITAL se rá afixado 
no luga r de costume e publicado na f orma da Lei. Dado e pas 
sado nesta cidade de Hacapá Capital do Territ6rio Fede raC 
do Amapá, aos trê s dias do mês de novembro <lo ano de mi l , 
novecentos e o i tenta e sete . Eu, Haria Ze ly Ferreira Gomes 
a uxiliar Judic i ár io, dat i lografe i . Eu, Dire t or de Secreta
ria da Vara Cível, subscrevo e ass ino por de terminação do 
Heritíss imo J ui z de Dire ito . 

LUCI VALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Dire tor de Secre taria da Vara Civil 

ATA DA ASS:ô~ íBLÊIA GERAL EXTRAORDI NÁRIA DA M·IAPÁ FLORES 
T.\L E CELULOSE S. i\ . - N!CEJ. REALIZADA NO DIA 15 DE SETEH : 
R:?.O DE 1987 . 

Aos 15 dias do mês de setembro de 1987, às 15:00 ~oras· 

na sede soc i a l, na Rua Senador Filinto Nuller n9 S ll.l, nes
t a ciJ <H:c , r euniram- se , em Assemblé ia Ge ra l Ex traord i nária 
e em pr i me i ra convocação, os acion is t as da Amapá ;.'loresta l 
e C<:!-lulose S .A. - AHCEL, (CGC n9 05 . 99 5.840/000 1- 55) , re
;nesentando a to t a l.idaae do ca pita l soc i a l com di re ito avo-

to, con.~o rme se v-erificou d<>.s assinaturas no livro prôpr io. 
Assumindo a direção dos trabalho s, o Diretor-Superinten 
àer.t .., em exercício, Edmundo Paes de Bar ros He rcer , convi -
dou a mim, Israel Hirch Coslovsky, representante legal, da 
Indústria e Comércio de Ninérios S .A. - ICO:!l, para Secre
tário , e declarou que deveriam os trabalhos obedecer à se
guinte ordem do dia: a) aumento de capital social de Cz$ -
249 .802.748,00 para Cz$- 299 .802 . 748,00, mediante emissio 
de açaes preferenciais classe A a serem subscritas pelo 
f undo de Investimentos da Amazõnia-FIN~! , com a consequen
t e a l teração no caput do artigo 59 do Estatuto Social; b) 
assuntos gerais . Em continuaçio , o Sr . Presidente determi
nou ao Secretário que -procedesse i leitura da Proposta da 
Di retoria, documenc o este do seguinte teor : Proposta da 
Diretoria - Senhor es Ac ionistas : Tendo em vista o interes
se da Co~?anhia, e para o fim de dar continuidade à execu
ção do projeto a~rovado pela Superintendência do Desenvol 
vimento da Amazônia- SUDAH, vimos propor a V. S~s. o aumen-
to do capital social de Cz$ 249 : 802.748,00 para Cz$ .. .. .. . 
299.802 . 748 , 00 , mediante a emi ssão de 500 . 000 .000 açÕes 
preferenciais Classe A, no valor total J e Cz$ jQ,OOO.OOO,OO, 
açaes estas do valor nominal de Cz$ O, 10 cada un~, desti -
nando- se estas ações à subscrição exclusiva pelo Fundo de 
Inves timentos da Amazônia - !'INAI-1, administrado pelo Banco 
da Amazônia S.A. - BASA, cuja integralização será efetuada 
com r ecursos do citado FUNDO, de acordo com o disposto no 
Decre to-Le i n9 I .376, de 12 de duzembro de 1974 , observa -
das as condições estabelecidas pela SUDAl!, tendo sido esta 
subscrição autorizada pela SUDAJ-1 através do Ofício n9 GS-
03515/87, de 09 de setembro de 1987 . Em decorrência dasubs 
criçio e i nteg ralizaçio pelo FINAl-! das 500 .000 .000 ações
preferenciais classe A, acima c itadas, o caput do a rti~o 
59 do Es tatuto Social , passará a vigorar com a seguinte re
dação: "O capital social é de Cz$ 299.802.748 ,00( duzentos 
e noventa e nove mi l hÕes, o itocentos e dois mil , setecen -
tos e quarenta e oi t o cruzados) , dividido em 2. 998.027 .480 
(doi s bilhÕes , novecentos e noventa e oito milhÕes, vinte 
e sete mi l , quatrocentos e oitenta) açÕes nominativas, in
conversiveis em ao portador , do valor nominal de Cz $ 0,10 
(dez centavos ) cada uma , sendo 1. 5 17.1 27 . 780 (hum bilhão _ 
quinhentos e dezes sete milhÕe s, cento e vinte e sete mil , 
setecentas e oitenta) or dinj rias e 1.48 0.899 .700 (hum bi
lhão, quatrocentos c oitenta milhÕes, oitocentas e noventa 
e nove mil e se t ecentas) pr eferenc i a is classe A" . Termina
da a l ei tura da Proposta da Dire toria , foi a mesma co l oca
da er.1 discussão e , em seguida, posta em vot ação , t endo sido 
apr ovada por unanirn~dade. A seguir, o Sr. Pre~ident e, ron
side rando que o aumento de capital menc ionado na Proposta 
da Dire toria dependia da subscrição pelo FINN1 das 500. 
000 .000 aç~es preferenciais Classe A, do va lor nominal de 
Cz$ 0 , 10 cada uma , no tota l de Cz$ 50.000. 000,00 , prop~s 
que fosse suspensa a Assembl é i a pe l o t empo necessãrio a 
fo rmalização do Boletim de Sub scrição junto ao Banco da 
Amazônia S.A. - BASA, entidade operadora do FUNDO, com sede 
na cidade de Belém, PA, o que foi aprovado por unanimidad~ 

Reaberta a r euniio ~s 16 :00 hs . do dia 23 de outubro de 
1987, a inda com a presença da totalidade dos acionistas com 
direi t o de voto da Companhia, o Sr . Pres idente comuni cou 
que n Banco da Amazônia S.A. - BASA , na qualidade de enti
dade ope radora do FINAH, havia assinado o Bole t im de subs -
crição das referidas açÕes prefenciais Classe A . a se r em 
i ntegralizadas ap6s o ar quivamento desta ata na J unta Co
me rcial do TFA . Em prosseguimento , o Sr . Pres i dente , con -
side r ando que as aç~es preferenciais da cl asse li., cuja emis 
são esta Assemb léia aprova ra , haviam sido totalmente subs: 
critas, propôs que a Ass embléia consid erasse efetivado o 
aume nto de capital para Cz.$ 299 .802. 748 , 00 e que, em con
sequência , o caput do artigo 59 do Es t at uto Soc i al passas
se a vigorar com a redaç i o constante da Proposta da Dire 
toria , o que f oi por todos aprovado. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a r eun iio ~ lavrada esta a ta, que , 
lida e a provada , va i pe los presentes assinada . Nacap5 , 23 
de outubro de 1987. (a ) Edmundo Paes de Barros Ne rcer,Pr e
s idente , Israel Hirch Coslovsky, Secretjrio- INDÚSTRIA E 
COI1ÉRCIO DE NIN~RIOS S.A. - ICONI, I srael Hirch Coslovsky
p . p ue Cü;:íPANH IA AUXILIAR DE Ei·IPRESAS DE NINERAÇÃO - CAEHÍ
P. p. de i'!INEPAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A . - HBR - P.P . 
de HAUÁ SERVIÇOS S.A. - P. p . de COPA- CO~IPANHIA DE PAPÉIS 
P.p . de COMPANHIA INDÚSTRIA PAPÉI S E CARTONAGEH- P .p . de 
NAUÁ- CORRETORA DE SEGUROS S. C. LTDA., Indús tr ia e Comér c i ó 
de 1-linérios S.A. - ICOHI, I s rael Hirch Coslovsky - P. p . de 
BANCO ITAÜ S.A., Henr i Penchasx , Alex Cerqueira Leite Thi.e 
l e - P.p . de BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A ., Al c ides 
Lopes Tápi as , Armando Fe rnandes Júnior - P .p . de BANCO ERa 
DESCO DE INVESTIHENTOS S.A., Edson Borges, Alicides Lopes 
Tápi as . - P. p . de CONPAN!!IA UNI.;\.0 bE Cm!ÉRCIO E PARTICIPA
ÇÕES, Ale ides Lopes Táp ia s , Armando Fe rnandes JÚnior - P. p. 
de FI NANCI ADORA BRADESCO S .A. - CRÉDITO, fiNANCIAHENTO E 
I~VESTIMENTO , Edson Borges, Al cides Lop es Tipias . - P. p . . de 
SETE QUEDAS - CQ!.IPANHIA DE COHERCIO E PARTICIPAÇÕES , Al ci 
des Lopes Tápias , Armando Fe rnandes Júnior . P.p . - de NOVA 
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~!AR f LIA S. A. Cm!f:RCIO E PARTICIPAÇÕES , Alie ides Lopes Tá
p ias, Arma •. !do Fernandes J únior. Confere com o ori g inal la
vrado no livro pr6prio . 

ISRAEL HIRCH COSLOVSKY 
Secre tãl;'io 

Junta Comercial do .Ter . Fed . do Amapá 

C E R T I D Ã O 

CE RTIFICO, que a primeira via des te documento por des 
pacho do Presidente da JUCAP , nesta data , foi arqu ivada sob 
o n9 1928 . 

'laca pá , 03 de Novembro de 198 7 . 

HARÍLIA COSTA LH!A CAVALCANTI 
Secretária Ger al - JUCAP 

/li!APtÍ.. FLORESTAL E CELULOSE S.A. - ANCEL 

CAPITAL SOCIAL Cz$ 299.802 . 748,00 

Valor do aumento aprovado pelo AGE de 15:'()9 , 87 , das 15:00 horas , a se r subscr ito : Cz $ 50 . 000 . 000 , 00. 

BOLETIH pE SUBSCRIÇÃO de 500. 000 . 000 (quinhen t os milhÕes) de ações preferenc iais classe A, do valor nomi na l de Cz$ -
0 ,1 0 (dez ce-ntavos) cada uma, no valor to t al de Cz$ SO.OOO. OOO , OO(cinquenta milhÕes de cruzados), subscrito pelo FUNDO 
DE INVESTUIENTOS DA AHAZÔNIA - PINA!! , operado pelo BANCO DA AHAZÔNIA S . A. - BASA, na forma do Decreto-Lei n9 1 . 376 , de 
12.12 . 74, cuja emissão foi deliberada pe l a Assembléia Geral Extraot·d iná r ia de 15 . 09 . 87 , das 15 : 00 horas . 

SUBSCRITOR 

FUNDO DE INVESTIHENTO DA 
N!AZÔNIA- FINAH CGC N9 ... 
04 .902 . 979 

ENDEREÇO 

AV . PRESIDENTE VARGAS 
800 - BELÉH- PARÁ 

EXERCÍCIO N9 DE AÇÕES TOTAL SUBSCRITO 

1987 500.000 . 000 Cz$ 50 . 000 . 000,00 

Be lém, 19 de outubro de 1987 . 

SUBSCRITOR : 
FUNDO DE lNVESTU!ENTOS DA MIAZÔNIA. - FINAl'! 
Oper ado pelo BANCO DA N·!AZÔNIA S . A. - BASA 

JUV~NCIO ANTONIO V. DIAS 
Diretor Financeiro 

ANTONIO J OSÉ N. DA SILVA 
1029 - Ch . de Dept9 Int9 

fu'IAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S . A. - N!CEL 
DIRETORIA DA E~! PRESA : 

Em!UNDO PAES DE BARROS HERCER 
CPF n9 038 .260 .318 - 49 

ISRAEL HIRCH COSLOVSKY 
CPF n9 004 . 593 . 647-1 5 

ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO PINHO 
Contado r 

TELECO~nJ:'iiCAÇÕES DO ANAPÁ S/ A - TELEAHAPÁ 

CGC- HF N9 05.965 .421/0001 - 70 

EDI"':\L DE CONVOCAÇÃO 

F icam os senhores acionistas da TelecomunicaçÕes do Ama 
pá S /A - TELEA!-L\PÁ, convidados para se r eunire m em Asse1~ = 
bléia Geral Extraordinária,~ no dia 26 de novembro de 1987, 
ãs 16 : 00 (dezesseis) horas na sede da sociedade , sita na 
Av. Duque de Caxias, 106, nesta c i dade de Nacapá, para de
liberarem sobre a segu i nte ordem do dia : 

a) Aumento do Capital Social de Cz$ 69 . 900 . 253~72(SES
SENTA E NOVE NILHÕES, NOVECENTOS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA 
E T!lliS CRUZADOS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) para CzS ... . .. . 
i2 . 712.623 172(SETE NTA E DO IS HILHÕES, SETECENTOS E DOZE mL 
SEISCENTOS E VINTE E TR~S CRUZADOS E SETENTA E DOIS CENTA
VOS), med iante a capi.talizaç ã o de c r éditos de participação 
financeira de promitentes assinantes e da TELEBRÁS . 

b) Alte ração dos artigos 59 e 16 (Caput) do 
Social. 

l~cap~-Ap , 10 d e novembro de 1987 . 

A Diretoria 

Estatuto 

C01-IPANHIA DE DESENVOLVUIENTO DO !u'!APÁ - CODEASA 

_AVISO DE LICITAÇ,\0 

A Companhia de Desenvolvimento do Amapá- CODEASA estará 
recebe11do no dia 30 de Novembro/87 ãs 10 : 00h ( HBV) propos
tas para o arrendamento de um box, cito a Av . Pedro Améri
co n9 305 no Bairro Ju lião Ramos . 

Naiores esclarecimentos serão obtidos na sede da CODEASA 
no horár io normal de expediente. 

JOSÉ LDIEIRA DA SILVEIRA 
Presidente - CL 

C~~TÓRIO OLIVEIFA 

PROCLA.'!AS DE CASN!EKTO 

O Ofic ial de Rezistro Civil de Vila c!aia , Santana , Co
ma rca de i-lacapá, Territ6rio f ederal do Amapá , República f!:_ 
ciera ti.va do r · _,s il faz saber que prr·t,~ndem se casar : l"L~"'JO!' 
DÁRIO COLAR.:, DE OLIVEIRA c ~!ARJ.A viJ ~\ ~1'1 1 C,\ltDOSO COUTINHO. 

Ele é fi lho de José Haur í c i o de Oliveira e :1ari.a Cola

res de Oliveira. 

Ela é . d Genaro Braga Cout i nho de Naria de Lour 

des Cardos o Cout i1 hu . 

Quem souh 
de casa r um 

'!lia lquer ir.·,p"d imento I e~al que os it. iba 
··> acuse-os na forma d.:t Lei . 

Vila Haia, 11 de '!ovembro de 1987 . 

JESUINA CHAGAS DE OLIVF:Ir.A 
Oficial 

CARTÓRIO OLIVEIRA 

PROCLA!-!AS DE CASA'!E!\TO 

O Ofic i al do Rer, istro Civil de Vi la tfa ia, Santana , Co
marca d e Nacapá, Tcrrit6rio federal do Amapá ,' RepÜblica F!:_ 
dcrativa do Brasi l , faz saber que pretendem se casar : ADA
:IIR DA COSTA PEREIRA e HARIA DI L: iA SOUZA GA!·!A . 

Ele é filho de Florival Pint o Pereira e Alice da Costa 

Gama. 

Ela é filha de Sebastião Rodrigues Gama c Cac i l da Sou

za Gama . 

Quem souber de qu alquer imped imen to legal que os iniba 
de casar um com outro acuse- o na fo rma da J.ei . 

Vila ~!aia, Santana, 30 de novembro de 1987 

JESUÍNA CHAC.AS PE OL IVEI RA 
Oficial 


	

